
 

 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

Projeto de Lei nº 1040/2019 Página 

Carimbo / Rubrica 

 

 

PROCURADORIA GERAL 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Avenida Américo Buaiz - nº. 205 - Palácio Domingos Martins, Enseada do Suá - Vitória/ES - CEP 29.050-950 
Tel.: (27) 3382-3723 / 3724 / 3725 – Fax: (27) 3382-3723 – Website: www.al.es.gov.br 

PARECER TÉCNICO 

 

PROJETO DE LEI Nº 1040/2019 

Autor (a): Deputado Estadual Doutor Hércules 

Assunto: Estabelece a capacitação em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS como 

critério de desempate para concursos públicos e processos seletivos simplificados 

no âmbito estadual. 

 

1. RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei nº 1040/2019, de autoria do Deputado 

Estadual Doutor Hércules, que tem por finalidade estabelecer a capacitação em 

Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS como critério de desempate para concursos 

públicos e processos seletivos simplificados no âmbito estadual.  

Em sua justificativa (fl. 03 dos autos), o autor argumenta que quanto 

mais acesso e oportunidades forem disponibilizadas às pessoas com deficiência, 

menores serão as dificuldades consequentes de suas características, e que ocorre 

constante desrespeito às barreiras de acessibilidade e comunicação da comunidade 

surda, obstáculos que impedem ou dificultam a efetivação dos direitos garantidos 

pela LBI (Lei Brasileira de Inclusão). 

A matéria foi protocolada no dia 20.12.2019. Lida no expediente da 

sessão ordinária do dia 04.02.2020, o Exmo. Sr. Presidente da Mesa Diretora 

proferiu, à fl. 02 dos autos, despacho denegatório, com fulcro no art. 143, VIII do 

Regimento Interno da Casa (Resolução no. 2.700/2009), inadmitindo a tramitação da 

matéria, por entender, a priori, existir infringência ao art. 63, parágrafo único, III e VI 

da Constituição Estadual. 

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100320033003000330033003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Em seguida, foi deferido o pedido de recurso à Comissão de 

Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação, nos termos do art. 143, parágrafo 

único do Regimento Interno. 

Não consta, nos autos, até o presente momento, evidência de 

publicação da matéria no Diário do Poder Legislativo – DPL. Não consta, ainda, 

estudo de técnica legislativa elaborado pela Diretoria de Redação. 

Após parecer técnico convergente da Procuradoria pela rejeição do 

despacho denegatório aposto pelo Presidente da Mesa Diretora (fls. 13/25, 28 e 31 

dos autos), a Comissão de Justiça, Serviço Público e Redação deu Parecer no. 

448/2021 (conforme ata às fls. 49/52) pela constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa e pela consequente rejeição do despacho 

denegatório da Mesa Diretora. Este parecer foi aprovado em Plenário no expediente 

da 96ª sessão ordinária virtual, em 25.10.2021. 

Em seguida, após o provimento do recurso dirigido àquela Comissão, 

houve a consequente restituição da matéria à tramitação ordinária, sendo a próxima 

fase a elaboração de parecer técnico, nos termos do art. 121 do Regimento Interno 

(Resolução Nº 2.700/09). 

Assim, a propositura recebeu encaminhamento para esta Procuradoria 

Legislativa para análise e parecer, na forma do art. 3º, inciso XX, da Lei 

Complementar Estadual nº 287/2004, combinado com o art. 121 do Regimento 

Interno da ALES (Resolução nº 2.700/2009). Distribuída a matéria, coube-me 

examiná-la e oferecer parecer técnico.. 

É o relatório.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Preliminarmente, é conveniente consignar que esta manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos que constam até a presente data nos autos 

do Projeto de Lei no. 1040/2019 e que incumbe a esta Procuradoria prestar 

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100320033003000330033003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à 

conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito desta ALES, nem 

analisar aspectos econômicos ou de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

 

2.1. Constitucionalidade Formal 

Verifica-se a inconstitucionalidade formal quando ocorre algum tipo de 

vício no processo de formação das normas, seja no processo legislativo de sua 

elaboração, seja em razão de sua elaboração por autoridade incompetente. 

A inconstitucionalidade formal orgânica decorre da inobservância da 

competência legislativa para a elaboração do ato. Faz-se necessário verificar, aqui, 

se a competência para elaboração do Projeto de Lei é da União, do Estado ou de 

Município. 

Dentro do panorama de distribuição de competências erigido pela 

CRFB/1988, em especial com base no que determina o princípio federativo 

estabelecido expressamente em seus arts. 1º1 e 252, tem-se que a autonomia 

legislativa de cada ente federativo é assegurada nos termos da Carta da República, 

desde que atendidos os seus preceitos e princípios. 

A propositura em questão objetiva estabelecer a capacitação em Língua 

Brasileira de Sinais - LIBRAS como critério de desempate para concursos públicos e 

processos seletivos simplificados no âmbito estadual. Ou seja, estabelece normas 

de direito administrativo sobre concursos públicos no âmbito estadual, bem como, de 

forma reflexa, busca promover a inclusão e acessibilidade para as pessoas com 

determinado tipo de deficiência (surdez). 

Verifica-se que a competência legislativa foi respeitada, pois não há 

qualquer vedação constitucional para que o Estado atue sobre determinados 

critérios relacionados aos concursos públicos estaduais, desde que respeitados os 

 
1 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em 

Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos. 
2 Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição. 
§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição. 
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princípios gerais da matéria. Logo, atuou o Estado no uso de sua competência 

legislativa remanescente ou residual, prevista no art. 25, § 1º, da Constituição 

Federal, verbis:  

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e 
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição. 
§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes 
sejam vedadas por esta Constituição. 
 
 

Dito isso, fica evidente que pode o Estado do Espírito Santo exercer sua 

competência legislativa remanescente para tratar da matéria alvo do Projeto de Lei 

no. 464/2019, não havendo, portanto, que se falar em inconstitucionalidade por vício 

de competência, conforme arts. 25, § 1º da CRFB/1988. 

Superada a questão da competência legislativa, passa-se à análise da 

inconstitucionalidade formal propriamente dita, que decorre da inobservância do 

devido processo legislativo. Neste ponto, deve-se verificar se existe vício no 

procedimento de elaboração da norma, seja na fase de iniciativa (vício formal 

subjetivo), seja em fases posteriores (vício formal objetivo).  

Superada a questão da competência legislativa, passa-se à análise da 

inconstitucionalidade formal propriamente dita, que decorre da inobservância do 

devido processo legislativo. Neste ponto, deve-se verificar se existe vício no 

procedimento de elaboração da norma, seja na fase de iniciativa (vício formal 

subjetivo), seja em fases posteriores (vício formal objetivo).  

Analisemos o aspecto da inconstitucionalidade formal subjetiva, isto é, 

da iniciativa para deflagrar o presente Projeto de Lei, tem-se que a Constituição 

Federal, assim como a Constituição Estadual, asseguram a independência dos 

Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário respectivamente em seus arts. 2º e 173. 

Com efeito, nenhum dos Poderes pode interferir no funcionamento do outro sem 

estar amparado em regra constitucional, sob pena de violação do princípio da 

separação dos Poderes. 

 
3 Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 
Art. 17. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
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Com fulcro em tal princípio, a Constituição Federal, em algumas 

hipóteses, reserva a possibilidade de dar início ao processo legislativo a apenas 

algumas autoridades ou órgãos como forma de subordinar a eles a conveniência e a 

oportunidade da deflagração do debate legislativo em torno do assunto reservado.4 

Neste prisma, estabelece a CF/1988, em seu art. 615, e a CE/1989, em 

seu art. 63, parágrafo único6, as disposições normativas cuja iniciativa é de 

competência privativa do Chefe do Executivo. Com efeito, as matérias relacionadas 

a funcionamento e a atribuições de órgãos do Poder Executivo devem estar 

inseridas em norma cuja iniciativa é reservada àquela autoridade. 

No caso em exame, a matéria não encontra-se dentre aquelas cuja 

iniciativa é reservada ao Governador do Estado. Isso porque o Projeto de Lei não 

dispõe sobre regime jurídico de servidores públicos. Trata do tema concurso público, 

que ocorre em momento anterior à investidura em cargo público. O provimento de 

cargo público é iniciado com a nomeação do candidato aprovado em concurso. 

Nesse sentido, o projeto em apreço, visa criar critério de desempate para 

os concursos públicos Estaduais. Como dito, é um momento anterior ao da 

caracterização do candidato como servidor público.  

 
4 MENDES, Gilmar Ferreira de; Branco, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional, 6ª edição, 2011, São Paulo: Saraiva, p. 902. 
5 Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral 

da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;  

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, VI;   

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência 
para a reserva.  
6 Art. 63.  A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de 
Justiça, ao Ministério Público e aos cidadãos, satisfeitos os requisitos estabelecidos nesta Constituição. 

Parágrafo único.  São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:  

I - criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo ou aumento de sua 
remuneração; 

II - fixação ou modificação do efetivo da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar; 

III - organização administrativa e pessoal da administração do Poder Executivo; 
IV - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 

transferência de militares para a inatividade; 

V - organização do Ministério Público, da Procuradoria-Geral do Estado e da Defensoria Pública; 
VI - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos do Poder Executivo. 

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100320033003000330033003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Logo, vislumbra-se que, de fato, inexiste ingerência do Poder Legislativo 

no Poder Executivo, não se configurando eventual inconstitucionalidade formal por 

vício de iniciativa.  

Destacam-se recentes julgados do Excelso Supremo Tribunal Federal que 

corroboram a fundamentação supracitada: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N° 6.663, DE 26 DE ABRIL DE 2001, DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. O diploma normativo em causa, que 
estabelece isenção do pagamento de taxa de concurso público, não 
versa sobre matéria relativa a servidores públicos (§ 1º do art. 61 da 
CF/88). Dispõe, isto sim, sobre condição para se chegar à investidura em 
cargo público, que é um momento anterior ao da caracterização do 
candidato como servidor público. Inconstitucionalidade formal não 
configurada. Noutro giro, não ofende a Carta Magna a utilização do salário 
mínimo como critério de aferição do nível de pobreza dos aspirantes às 
carreiras púbicas, para fins de concessão do benefício de que trata a Lei 
capixaba nº 6.663/01. Ação direta de inconstitucionalidade julgada 
improcedente. (ADI 2672, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Relator(a) p/ 
Acórdão:  Min. CARLOS BRITTO, Tribunal Pleno, julgado em 22/06/2006, DJ 
10-11-2006 PP-00049 EMENT VOL-02255-02 PP-00219 RTJ VOL-00200-03 
PP-01088 LEXSTF v. 29, n. 338, 2007, p. 21-33) (grifei e negritei) 

 
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Lei nº 

3.777/04 do Município do Rio de Janeiro. Inconstitucionalidade formal. Não 
ocorrência. Precedentes. 1. Não há inconstitucionalidade formal por vício 
de iniciativa em lei oriunda do Poder Legislativo que disponha sobre 
aspectos de concursos públicos sem interferir, diretamente, nos 
critérios objetivos para admissão e provimento de cargos públicos. 2. 
Agravo regimental não provido. (AI 682317 AgR, Relator(a):  Min. DIAS 
TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 14/02/2012, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-059 DIVULG 21-03-2012 PUBLIC 22-03-2012) (grifei e 
negitei) 

 
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO – CONCURSO PÚBLICO 

– TAXA – ISENÇÃO – LEI ESTADUAL – CONSTITUCIONALIDADE – 
PRECEDENTE DO PLENÁRIO – NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 1. O 
Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe concedeu a segurança requerida, 
consignando (folha 50): MANDADO DE SEGURANÇA – LEI ESTADUAL – 
CONSTITUCIONALIDADE – SERVIDOR PÚBLICO – ESTADO DE SERGIPE 
– TAXA PARA INSCRIÇÃO EM CONCURSO – ISENÇÃO. Os Estados estão 
autorizados a legislarem sobre direito Tributário em competência concorrente 
com a União e o Distrito Federal. Inteligência do inciso I, do Art. 24, da 
Constituição Federal. Preliminar de Inconstitucionalidade rejeitada. Descabe a 
cobrança de taxa para inscrição de servidor público Estadual em concurso 
promovido por entidade pública Estadual de qualquer dos Poderes. Writ 
concedido. Decisão por maioria. 2. O Supremo, no julgamento da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade nº 2.672-1/ES, assentou a harmonia, com a Carta da 
República, da Lei nº 6.663, de 26 de abril de 2001, do Estado do Espírito 
Santo, que concedia idêntico benefício. O acórdão, cuja publicação ocorreu 
no Diário da Justiça de 10 de novembro de 2006, restou assim ementado: 
CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N° 
6.663, DE 26 DE ABRIL DE 2001, DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. O 

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100320033003000330033003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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diploma normativo em causa, que estabelece isenção do pagamento de 
taxa de concurso público, não versa sobre matéria relativa a servidores 
públicos (§ 1º do art. 61 da CF/88). Dispõe, isto sim, sobre condição para 
se chegar à investidura em cargo público, que é um momento anterior 
ao da caracterização do candidato como servidor público. 
Inconstitucionalidade formal não configurada. Noutro giro, não ofende a 
Carta Magna a utilização do salário mínimo como critério de aferição do 
nível de pobreza dos aspirantes às carreiras públicas, para fins de 
concessão do benefício de que trata a Lei capixaba nº 6.663/01. Ação 
direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. 3. Ante o quadro, nego 
seguimento a este extraordinário. 4. Publiquem. Brasília, 28 de abril de 2011. 
Ministro MARCO AURÉLIO Relator (RE 448463, Relator(a): Min. MARCO 
AURÉLIO, julgado em 28/04/2011, publicado em DJe-086 DIVULG 
09/05/2011 PUBLIC 10/05/2011) (grifei) 

 

Assim, os precedentes da Suprema Corte consolidam o entendimento de 

que matéria relacionada a concurso público não se refere a servidores públicos e a 

regime jurídico, mas sim de condição para se chegar à investidura em cargo público.  

Portanto, se em momento algum, o conteúdo deste projeto de lei aborda 

temas como posse, nomeação, jornada de trabalho, estágio probatório, estabilidade, 

reintegração, reversão, vacância, direitos e vantagens, férias, licenças, tempo de 

serviço, regime disciplinar, processo administrativo disciplinar, e demais matérias 

que indubitavelmente são consideradas como regime jurídico dos servidores 

públicos, não há que se falar em inconstitucionalidade por vício de iniciativa. 

Destarte, conclui-se que o projeto de lei está inteiramente em 

consonância com o mais atual posicionamento do Excelso Supremo Tribunal 

Federal que vem revisando seu entendimento e concluindo pela constitucionalidade 

de leis de iniciativa Parlamentar que disciplinam matéria relacionada a concursos 

públicos. Dessa forma, entendemos possível a iniciativa parlamentar para tratar da 

matéria alvo do Projeto de Lei no. 1040/2019.  

Após as reflexões supra, conclui-se que o projeto em apreço não contém 

vício formal subjetivo, sendo de iniciativa de deputado, e versando sobre matéria 

que não é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo (art. 63, parágrafo 

único da Constituição Estadual). Portanto, apresentar-se-á plenamente possível que 

o Deputado Estadual proponente inicie o presente processo legislativo nos termos 

do disposto no art. 61 da CRFB/1988 e, por simetria, no art. 63 da CE/1989.  

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
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Constatada a competência legislativa estadual e a possibilidade de 

iniciativa parlamentar para apresentar o presente Projeto de Lei, não há que se falar 

em vício de inconstitucionalidade formal orgânica ou em vício formal subjetivo.  

Em relação à espécie normativa adequada para tratar da matéria, 

observa-se que o Projeto de Lei nº 1040/2019 objetiva a prestigiar a promoção da 

inclusão da pessoa com deficiência o princípio da dignidade da pessoa humana, não 

pretendendo emendar a Constituição Estadual, nem se amoldando às hipóteses 

previstas no art. 68, parágrafo único da CE/19897, que traz as hipóteses reservadas 

à lei complementar. Assim, deve a matéria ser objeto de lei ordinária, sendo a 

proposição constitucional neste aspecto. 

Em relação aos demais requisitos formais atinentes ao processo 

legislativos, tem-se: 

- regime inicial de tramitação da matéria: em princípio, deverá seguir o 

regime de tramitação ordinário, nos termos do art. 1488 do Regimento Interno da 

ALES (Resolução no. 2.700/2009), podendo ser solicitado o requerimento de 

urgência, nos termos do art. 2219, observado o disposto no art. 22310 do Regimento 

Interno da ALES. 

 
7 Art. 68.  As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta dos membros da Assembleia Legislativa e receberão numeração 

sequencial distinta da atribuída às leis ordinárias. 

Parágrafo único.São leis complementares, entre outras de caráter estrutural, as seguintes: 
I - lei do sistema financeiro e do sistema tributário estadual; 

II - lei de organização judiciária; 

III - estatuto e lei orgânica do Ministério Público; 

IV - lei orgânica do Tribunal de Contas; 

V - lei orgânica da Procuradoria-Geral do Estado; 

VI - lei orgânica da Defensoria Pública; 
VII - estatuto e lei orgânica do Magistério Público; 

VIII - estatuto dos funcionários públicos civis do Estado; 

IX - estatuto e lei orgânica da Polícia Civil; 
X - estatuto e lei orgânica da Polícia Militar; 

XI - Estatuto e Lei Orgânica do Corpo de Bombeiros Militar. 
8 Art. 148. As proposições serão submetidas aos seguintes regimes de tramitação: 

I - de urgência; 

II - ordinária; 
III - especial. 
9 Art. 221. O requerimento de urgência somente poderá ser submetido ao Plenário se for apresentado: 

I - pela Mesa; 
II - por líder; 

III - por comissão competente para opinar sobre o mérito da proposição; 

IV - por um décimo dos membros da Assembleia Legislativa. 
10 Art. 223. Não será aceito requerimento de urgência, já havendo dez projetos incluídos nesse regime. 
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- quorum para aprovação da matéria: em linha com o art. 19411 do 

Regimento Interno da ALES (Resolução no. 2.700/2009), as deliberações deverão 

ser tomadas por maioria simples dos membros da Casa, desde que presente a 

maioria absoluta dos Deputados.  

- processo de votação a ser utilizado: conforme a inteligência do art. 

200, l12, do Regimento Interno, o processo a ser utilizado deve ser, em princípio, o 

simbólico, podendo ser convertido em nominal, nos termos do art. 202, II13 do RI. 

Conclui-se, portanto, pela constitucionalidade formal da proposição. 

2.2. Constitucionalidade Material 

A constitucionalidade material é a compatibilidade entre o conteúdo do ato 

normativo e as regras e princípios previstos na Constituição Federal ou na 

Constituição Estadual. Trata-se, assim, de averiguar se o conteúdo do ato normativo 

está em consonância com as regras e princípios constitucionais. 

A proposição tem por finalidade estabelecer a capacitação em Língua 

Brasileira de Sinais - LIBRAS como critério de desempate para concursos públicos e 

processos seletivos simplificados no âmbito estadual, em linha com o princípio 

constitucional da dignidade da pessoa humana (art. 1º., III da CRFB/1988), visando 

a promoção da acessibilidade à pessoa com deficiência. 

Em relação aos precedentes do STF, é relevante mencionar o seguinte 

julgado: 

Ementa: CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. LEI ESTADUAL 
6.677/1994 DO ESTADO DA BAHIA. CONCURSO PÚBLICO. EMPATE 
ENTRE CANDIDATOS. PREFERÊNCIA EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 
A CANDIDATO QUE CONTAR MAIS TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO AO 
ENTE. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 5º, 19, III, E 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. Proposta de conversão de 

 
11 Art. 194. As deliberações, salvo disposições em contrário, serão tomadas por maioria dos votos, presente, no mínimo, a maioria absoluta 
dos Deputados. 
12 Art. 200. São dois os processos de votação: 

I - simbólico; e 
II - nominal; 
13 Art. 202. A votação nominal será utilizada: 

I - nos casos em que seja exigido quorum especial para votação, à exceção dos previstos neste Regimento; 
II - por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Deputado. 
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referendo de medida cautelar em julgamento definitivo de mérito, 
considerando a não complexidade da questão de direito em discussão e a 
instrução dos autos, nos termos do art. 12 da Lei 9.868/1999. 2. Como 
corolário do princípio da isonomia posto em seu art. 5º, caput, a Constituição 
Federal enuncia expressamente, no inciso III do art. 19, que é vedado à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios criar distinções entre 
brasileiros ou preferências entre si. 3. O dispositivo legal impugnado tem o 
claro propósito de conferir tratamento mais favorável a servidores do 
Estado da Bahia, em detrimento dos demais Estados da Federação, 
estando em frontal desacordo com o art. 19, III, da CF, que veda o 
estabelecimento de distinções entre brasileiros com base na origem ou 
procedência. Precedentes. 4. Medida cautelar confirmada. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade julgada procedente. (ADI 5776, Relator(a):  Min. 
ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 19/12/2018, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 02-04-2019 PUBLIC 03-04-
2019) 

 

Destaca-se que no caso acima o critério de desempate foi considerado 

materialmente inconstitucional por criar distinção entre brasileiros. O critério de 

desempate estabelecido pelo presente projeto de lei, contudo, em nada se 

assemelha ao precedente supratranscrito. Muito pelo contrário:; como já dito, visa a 

promoção da acessibilidade à pessoa com deficiência, verdadeiramente efetivando 

os direitos constitucionais deste indivíduos. 

Não se vislumbra violação aos textos das Constituições Federal ou 

Estadual, havendo compatibilidade entre os preceitos da proposição e as normas e 

princípios das Constituições Federal e Estadual, em especial ao princípio da 

dignidade da pessoa humana. 

Não há que se falar em ofensa a direitos e garantias estabelecidos nas 

Constituições Federal e Estadual, tampouco à isonomia, ao direito adquirido, ao ato 

jurídico perfeito e à coisa julgada. 

Como se trata de matéria atinente a concursos públicos estaduais, não 

ocorre violação a Direitos Humanos previstos na Constituições Federal ou Estadual. 

Sobre a vigência da lei, a previsão de que deve entrar em vigor na data 

de sua publicação será abordada adiante, quando da análise da técnica legislativa. 

Cabe destacar que, como a propositura não pretende atingir situações pretéritas, é 

materialmente constitucional nesse aspecto. 
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Conclui-se, portanto, que o Projeto de Lei no. 1040/2019 está de acordo 

com as regras e princípios estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual, 

sendo materialmente constitucional. 

2.3. Juridicidade e Legalidade 

Juridicidade é a conformidade ao Direito. Diz-se que uma matéria é 

jurídica, ou possui juridicidade, se sua forma e conteúdo estão em consonância com 

a Constituição, as leis, os princípios jurídicos, a jurisprudência, os costumes, enfim, 

com o Direito como um todo. Caso não haja tal conformidade, a matéria é dita 

injurídica ou antijurídica. 14 

Do ponto de vista da juridicidade, é necessário averiguar se o Projeto de 

Lei está em sintonia com o ordenamento jurídico e com as decisões dos Tribunais 

Superiores. 

Verifica-se que o Projeto de Lei está em sintonia com os preceitos da Lei 

Brasileira de Inclusão (LBI), que assim estabelece: 

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à 
pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos 
direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à 
maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à 
profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à 
reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, 
ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços 
científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à 
convivência familiar e comunitária, entre outros decorrentes da 
Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras 
normas que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico. 
 

Estendendo a análise técnica da proposição, verifica-se que não há 

oposição na doutrina ou na jurisprudência dos Egrégios Tribunais Superiores que 

impeça, material ou formalmente, a proposta de ser aprovada. 

Da mesma forma, a tramitação do projeto, até o momento, respeita as 

demais formalidades previstas no Regimento Interno (Resolução nº 2.700/2009).  

 
14 OLIVEIRA, L. H. S. Análise de Juridicidade de `Proposições Legislativas. Brasília: Núcleo de Estudos e Pesquisas/CONLEG/Senado, 
agosto/2014 (Texto para Discussão no. 151). 
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Assim, o projeto de lei não afronta a legislação federal ou estadual, ao 

contrário, atende a todos os preceitos.  

2.4. Técnica Legislativa 

Analisemos se a proposição atende ao que estabelece a Lei 

Complementar no. 95/1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e 

a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos. 

No caso em exame, houve obediência ao art. 3º da Lei Complementar nº 

95/1998, porquanto o projeto de lei foi estruturado em três partes básicas: parte 

preliminar, parte normativa e parte final. 

Cumpridas as regras do art. 7º. da LC no. 95/1998 (“o primeiro artigo do 

texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação”) e do art. 11, III, “c” 

(nos parágrafos, devem ser expressados “os aspectos complementares à norma 

enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida”). 

Cumpridas também as regras do art. 10, pois no texto da proposição, a 

unidade básica de articulação é o artigo, indicado pela abreviatura “Art.”, seguida de 

numeração ordinal. 

Foram respeitadas as regras do art. 11, I, pois as disposições normativas 

foram redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, e, para obtenção de clareza, 

foram usadas as palavras e as expressões em seu sentido comum e frases curtas e 

concisas, foram construídas as orações na ordem direta, evitando-se preciosismo, 

neologismo e adjetivações dispensáveis, buscou-se a uniformidade do tempo verbal 

em todo o texto das normas legais, dando-se preferência ao tempo presente ou ao 

futuro simples do presente, e foram usados os recursos de pontuação de forma 

judiciosa, evitando-se os abusos de caráter estilístico. 

Sobre a vigência da lei, apesar de estar indicada de maneira expressa, a 

previsão de que deve entrar em vigor na data de sua publicação (art. 3º) encontra 
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óbice no que determina o art. 8º, caput, da Lei Complementar Federal nº 95/1998, 

pois não contempla prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento.15 

Como a cláusula "entra em vigor na data de sua publicação" deve ser 

reservada apenas para as leis de pequena repercussão, recomenda-se, a fim de 

possibilitar o amplo conhecimento da norma, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

da data de sua publicação para a entrada em vigor, motivo pelo qual, com 

fundamento nos arts. 167, §3º e 170, ambos do Regimento Interno da ALES 

(Resolução no. 2.700/2009), sugere-se a adoção de emenda nos termos 

recomendados na conclusão deste parecer. 

Assim, quanto ao aspecto da técnica legislativa, após a adoção da 

emenda aqui sugerida, observa-se o atendimento às regras previstas na Lei 

Complementar Federal nº 95/98, que rege a redação dos atos normativos. 

3. CONCLUSÃO 

Em face do exposto, opino pela CONSTITUCIONALIDADE, 

LEGALIDADE, JURIDICIDADE e BOA TÉCNICA LEGISLATIVA do Projeto de Lei nº. 

1040/2019, de autoria do Exmo. Deputado Estadual Doutor Hércules, com a adoção 

da emenda abaixo recomendada: 

Emenda n° 1 ao Projeto de Lei n° 1040/2019: 

- O art. 3º. do Projeto de Lei no. 1040/2019 passa a ter a seguinte 

redação: 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 
de sua publicação oficial. 

 

É o entendimento que se submete à consideração superior. 

Vitória/ES, 30 de novembro de 2021. 

DIOVANA BARBOSA LORIATO HERMESMEYER 

Procuradora da ALES 

 
15 Art. 8o A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo 
conhecimento, reservada a cláusula "entra em vigor na data de sua publicação" para as leis de pequena repercussão. 
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